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ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 

Período  de apuração: 01/06/1997 a 30/09/1998 

PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - NOTIFICAÇÃO FISCAL DE 
LANÇAMENTO - IMPOSSIBILIDADE DE VERIFICAÇÃO 
DE INCONSTITUCIONALIDADE NA ESFERA 
ADMINISTRATIVA -  SÓCIOS  ELENCADOS NO 
RELATÓRIO DE CO-RESPONSÁVEIS - INDICAÇÃO PARA 
EFEITOS CADASTRAIS - RISCOS AMBIENTAIS DO 
TRABALHO - CONTRIBUIÇÃO DEVIDA PELAS 
EMPRESAS - INCONSTITUCIONALIDADE  INCRA  - RAT - 
SELIC - INAPLICÁVEL - MULTA MORATÓRIA E OS 
JUROS SELIC SÃO DEVIDOS NO CASO DE 
INADIMPLÉNCIA DO CONTRIBUINTE. 

A verificação de inconstitucionalidade de ato normativo é 
inerente ao Poder Judiciário, não podendo ser apreciada pelo 
órgão  do Poder Executivo. 

Entendo que a fiscalização previdencidria não atribui 
responsabilidade direta aos  sócios,  pelo contrário, apenas elencou 
no relatório fiscal, quais seriam os responsáveis legais da empresa 
para efeitos cadastrais. 

A exigência da contribuição para o financiamento dos beneficios 
concedidos em  razão  do grau de incidência de incapacidade é 
prevista no art. 22, II da Lei n° 8.212/1991, alterada pela Lei n° 
9.732/199. 

O  contribuinte inadimplente tem que arcar com o ônus de sua 
mora, ou seja, os juros e a multa legalmente previstos. 

Recurso Voluntário Negado. 



, aste4 

iviana  OS FAtirnZ, 	.eira 
Matt.  iript 7r-i? 68:3 

CCO2/C06 

Fls. 151 

ctirnara COrsiFiaRa COM O ORIGINAL 
Brasi ( ia, 

Processo n° 35411.003913/2002-09 
Acórdão  n.°  206-00.873 

NTEIRO E SILVA VIEIRA 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da SEXTA  CÂMARA  do SEGUNDO CONSELHO 
DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos: I) em rejeitar as preliminares suscitadas; e 
II) no mérito, em negar provimento ao recurso. 

ELIAS  SAMPAIO  FREIRE 

Presidente 

Relatora 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Rogério de Lellis 
Pinto, Bernadete de Oliveira Barros, Daniel Ayres Kalume Reis, Ana Maria Bandeira, Cleusa 
Vieira de Souza e Rycardo Henrique  Magalhães  de Oliveira. 
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Relatório 

A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio 
da Seguridade Social, parcela retida dos produtores rurais pessoa fisica sobre a comercialização 
da produção rural. 0  período  do presente levantamento abrange as competências junho de 1997 
a setembro de 1998, fls. 02 a 06. As contribuições foram apuradas com base nos livros de 
Registro de Entrada de Mercadorias, Notas Fiscais de Entrada, Recibos de Pagamentos a 
produtores, Livros Diários e demais elementos subsidiários. 

Inconformado com a notificação, foi apresentada defesa, fls.27 a 50. 

Foi emitida  Decisão-Notificação  - DN confirmando a procedência integral do 
lançamento, fls. 62 a 70. 

Não concordando com a  decisão  do  órgão  previdencidrio, foi interposto recurso, 
conforme fls. 75 a 98. Em  síntese, o recorrente em seu recurso alega o seguinte: 

A aplicação da taxa SELIC para a correção do débito afronta diversos  princípios  
constitucionais  tributários,  dentre eles o da legalidade, da isonomia e da segurança  jurídica;,  
sendo que o correto seria a aplicação de juros de 1%, nos termos do parágrafo 10  do art. 161 do 
CTN; 

Exigir da recorrente a vultosa multa sobre os valores lançados pela autoridade 
fiscal, configura  nítido  confisco e uma afronta aos basilares direitos constitucionais de todos os 
contribuintes. Dessa forma, se aplicável multa esta deve ser  compatível  com a atual situação 
econômica, isto é 2%; 

Inexigível  contribuição para o SAT, face sua inconstitucionalidade, 
considerando que afronta os  princípios  da legalidade e da capacidade contributiva; 

Da impossibilidade de os  sócios  figurarem como co-responsáveis pelo debito 
por suposta divida de origem  tributária;  

Isto posto, requer seja o presente recurso voluntário conhecido e provido para, 
acolhendo as preliminares argüidas reconheça a nulidade da NFLD, a nulidade da intimação, 
bem como a impossibilidade de se atribuir qualquer responsabilidade aos sócios da recorrente; 

Caso não sejam  acolhidas  as preliminares, requer seja acolhido e provido o 
recurso julgando improcedente a NFLD, reconhecendo a inexigibilidade do SAT, bem como 
das multas e correção  monetária  utilizados pela autarquia; 

Após  requer-se a improcedência em relação a contribuição para o FUNRURAL, 
posto que não é o contribuinte impugnante o responsável por seu recolhimento, já que não 
produtor rural; 

Por fim, requer a exclusão do CO-RESP da NFLD, haja vista não ter o INSS 
competência para quebra da personalidade  jurídica.  
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A Receita Previdenciária no Distrito Federal apresenta suas contra-razões As fls. 
100, manifestando-se quanto ao não seguimento do recurso pela falta do deposito prévio. 

0 recorrente comprova ter sido beneficiado com medida liminar, obtendo dessa 
forma, o prosseguimento de seu recurso. 

A 2a  CaJ, baixou o processo em diligência para que o recorrente providenciasse 
o deposito recursal, por ter a liminar que autorizou o encaminhamento ao CRPS sido cassada, 
quando da  análise  do mérito, fls. 130 a 131. 

O  órgão previdencidrio alega, que o processo foi indevidamente inscrito em 
divida, quando o correto seria o retorno a 2' CO para julgamento. 

o Relatório. 

Voto 

Conselheira ELAINE CRISTINA MONTEIRO E SILVA VIEIRA, Relatora 

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

0 recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação A. fl. 215. 

Apesar de à  época da solicitação de diligência pelo CRPS ser necessário o 
depósito recursal para apreciação de recurso, entendo não ser mais aplicável tal argumento para 
o não conhecimento do recurso. 

Pressupostos superados, passo ao exame das questões preliminares ao mérito. 

DO MÉRITO 

Cumpre-nos esclarecer em primeiro lugar que não procede o argumento do 
recorrente de que a autoridade fiscal extrapolou de seus limites, quando da cobrança do crédito, 
desrespeitando os limites legais. A fiscalização previdencidria é competente para constituir os 
créditos tributários decorrentes dos fatos geradores de contribuições previdenciárias, conforme 
descrito no art. 1° da Lei 11.098/2005: 

"Art. 1° Ao Ministério da Previdência Social compete arrecadar, 
fiscalizar,  lançar e normatizar o recolhimento, em nome do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, das contribuições sociais previstas 
nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 
24 de julho de 1991, e das contribuições instituidas a titulo de 
substituiçüo, bem como as demais atribuições correlatas e 
conseqüentes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo 
fiscal, conforme disposto em regulamento." 

Ademais, não compete ao auditor fiscal agir de forma discricionária no  exercício 
de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do 
fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de 
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forma vinculada, constituindo o crédito previdencidrio. 0 art. 243 do Decreto 3.048/99, assim 
dispõe neste sentido: 

"Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição 
ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a 
fiscalização lavrará, de imediato, not fiscal de  lançamento  com 
discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições 
devidas e dos  períodos  a que se referem, de acordo coin as normas 
estabelecidas pelos  órgãos competentes." 

A notificação fiscal tomou por base documentos do próprio recorrente, sendo 
que os fatos geradores  estão  discriminados mensalmente de modo claro e preciso no 
Discriminativo  Analítico  de Débito — DAD, As fls. 02 a 06, o que, sem  dúvida,  possibilitou o 
pleno conhecimento do recorrente acerca do levantamento efetuado. 

As contribuições foram apuradas com base nos livros de Registro de Entrada de 
Mercadorias, Notas Fiscais de Entrada, Recibos de Pagamentos a produtores, Livros Diários e 
demais elementos  subsidiários.  

Dessa forma, pela simples leitura do relatório, pode-se inferir, que o recorrente 
teve sim acesso a toda a fundamentação legal, inclusive destacando que os valores apurados 
foram levantados com base em declarações do próprio contribuinte. 

Uma vez que a notificada reteve as contribuições dos produtores rurais pessoas 
físicas sobre a comercialização da produção rural, conforme informado no relatório fiscal, fls. 
24 a 25, deveria ter efetuado o recolhimento da totalidade das contribuições devidas à. 
Previdência Social. 

Quanto a indicação dos co-responsáveis cumpre-nos esclarecer que a notificada 
é a empresa J.A. FERNANDES CEREAIS LTDA, que é o sujeito passivo da obrigação 
tributária e não seus sócios. Esses, por serem os representantes legais do sujeito passivo, 
constam da relação de Co-Responsáveis — CORESP, consoante determinação contida no art. 
688, da IN 100/2003, vigente à  época da lavratura do Auto, qual seja: 

"Art. 688. Constituem pegas de  instrução  do processo administrativo-
fiscal previdenciário, os seguintes relatórios e documentos: 

X - Relação de Co-Responsáveis (CORESP), que lista todas as pessoas 
fisicas e  jurídicas  representantes legais do sujeito passivo, indicando 
sua qualificação e período  de  atuação." 

Entendo que a fiscalização previdencidria não atribui responsabilidade direta aos 
sócios, pelo contrário, apenas elencou no relatório fiscal, quais seriam os responsáveis legais da 
empresa para efeitos cadastrais. Se assim não o fosse,  estaríamos  falando de uma empresa - 
pessoa  jurídica,  com capacidade de pensar e agir, e até onde conheço as decisões de 
administrar e gerir os empreendimentos partem de seus  sócios e diretores. Dessa forma, 
entendo desnecessária a apreciação do questionamento. 

No tocante a inconstitucionalidade da cobrança de juros, deve ser esclarecido 
que não é da competência da autoridade administrativa a recusa ao cumprimento de norma 
supostamente inconstitucional,  razão  pela qual são  exigíveis  a aplicação da taxa de juros 
SELIC, e a multa moratória. 

dfr% 
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Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua 
inconstitucionalidade pelo  órgão  competente do Poder Judiciário, deve o agente público, como 
executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, segue trecho do Parecer/CJ n° 771, aprovado pelo 
Ministro da Previdência Social em 28/1/1997. 

"Cumpre ressaltar que o guardião  da Constituição Federal é o 
Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a 
inconstitucionalidade de lei ordinária. Ora, essa assertiva não quer 
dizer que a  administração não tem o dever de propor ou aplicar leis 
compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de uma lei sentir que 
ela é inconstitucional o Pretório Excelso é o órgão competente para tal 
declaração. Já o administrador ou servidor público não pode se eximir 
de aplicar uma lei, porque o seu destinatário entende ser 
inconstitucional, quando não há  manifestação  definitiva do STF a 
respeito. 

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto 
de conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for 
declarada inconstitucional pelo STF, ou examinado seu mérito no 
controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por outra lei 
federal, a referida lei  estará  em vigor e cabe à  Administração Pública 
acatar suas  disposições.  Nesse mesmo sentido segue trecho do 
Parecer/CJ n ° 2.547, aprovado pelo Ministro da Previdência Social 
em 23/8/2001. 

Ante o exposto, esta Consultoria Jurídica posiciona-se no sentido de 
que a  Administração  deve abster-se de reconhecer ou declarar a 
inconstitucionalidade e, sobretudo, de aplicar tal reconhecimento ou 
declaração  nos casos em concreto, de leis, dispositivos legais e atos 
normativos que não tenham sido assim expressamente declarados pelos 
órgãos jurisdicionais e politicos competentes ou reconhecidos pela 
Chefia do Poder Executivo. 

Destaca-se, também, o posicionamento, deste conselho de contribuintes acerca 
da averiguação da inconstitucionalidade na esfera administrativa ao aprovar a  súmula n° 2 na 
Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, Publicadas no DOU de 26/09/2007, Seção 1, pág. 
28: 

"SÚMULA  N°2 

0 Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se 
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária." 

A cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência social, art. 34 
da Lei n° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do  índice  pela 
autarquia previdencidria: 

"Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 
pelo INSS, incluídas ou não em notificacdo fiscal de  lançamento,  pagas 
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros 
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de  Liquidação e de 
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de 
junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, 
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todos de  caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, corn nova  redação 
dada e para grafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10/12/97). 

Parágrafo único. 0 percentual dos juros moratórios relativos aos 
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições  corresponderá 
a um por  cento." 

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n° 475904, publicado 
no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. 
VALIDADE. MATÉRIA FATIGA.  SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE 
JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento 
dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento 
de matéria probatória,  situação inadmissível em sede de recurso 
especial, nos termos da Súmula 07/STJ. No caso de execução de divida 
fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo 
não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIG 
estão previstos em lei. Sao aplicáveis legalmente, portanto. Não há  
confronto coin o art. 161, § 1°, do CTN. A aplicação de tal Taxa já esta 
consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto 
6, 1°/01/1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente 
conhecido, e na parte conhecida,  desprovido." 

No mesmo sentido posicionou este conselho de contribuintes, ao aprovar a 
súmula n° 3, durante Sessão  Plenária  de 18 de setembro de 2007, Publicadas no DOU de 
26/09/2007, Seção 1, pág. 28: 

"SÚMULA  N°3 

cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a 
Unido decorrentes de tributos e contribuições administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil corn base na taxa referencial 
do Sistema Especial de Liquidação e Custódia — Selic para  títulos 
federais." 

Não recolhendo na época própria o contribuinte tem que arcar com o ônus de 
seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao principio da isonomia, 
pois o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento similar Aquele que 
cumprira em dia com suas obrigações fiscais. 

Conforme descrito acima, a multa moratória é bem aplicável pelo não 
recolhimento em época própria das contribuições previdenciárias. Ademais, o art. 136 do CTN 
descreve que a responsabilidade pela infração independe da intenção do agente ou do 
responsável, e da natureza e extensão  dos efeitos do ato. 

0 art. 35 da Lei n° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras: 

"Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo 
INSS,  incidirá  multa de mora, que não poderá ser relevada, nos 
seguintes termos: (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99). 

I - para pagamento,  após o vencimento de obrigação não  incluída  em 
notificação fiscal de lançamento: 
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a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 
(Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99). 

b) quatorze por cento, no mês seguinte;  (Redação  dada pelo art. 1°, da 
Lei Tr 9.876/99). 

c) vinte por cento, a partir do segundo Ines seguinte ao do vencimento 
da obrigação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99). 

II - para pagamento de créditos incluidos em notificação fiscal de 
lançamento: 

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da 
notificação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99). 

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da 
notificação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99). 

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que 
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da 
ciência da  decisão  do Conselho de Recursos da Previdência Social - 
CRPS; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99). 

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da  decisão 
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não 
inscrito em Divida Ativa; (Redação dada pela Lei n°9.876/99). 

III - para pagamento do crédito inscrito em Divida Ativa: 

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento; 
(Redação  dada pelo art. 10, da Lei n°9.876/99). 

b) setenta por cento, se houve parcelamento;  (Redação  dada pelo art. 
1°, da Lei n°9.876/99). 

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que 
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de 
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1', da Lei n°9.876/99). 

d) cem por cento,  após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o 
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de 
parcelamento;  (Redação  dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99). 

§ 1° Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, incidirá um 
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o 
Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97, 
reeditada até a conversão na Lei n°9.528/97). 

§ 2° Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do 
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá 
sobre a multa correspondente a parte do pagamento que se efetuar. 
(Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97, reeditada  até  a 
conversão na Lei n° 9.528/97). 

§ 3° 0 valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de 
parcelamento ou do reparcelamento somente  poderá  ser utilizado para 
quitação  de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo  da 
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que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual  incidirá  
sempre o acréscimo a que se refere o § 1 0 deste artigo. (Parágrafo 
acrescentado pela MP n°1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n° 
9.528/97). 

§ 4° Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no 
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar 
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de 
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o 
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo 
acrescentado pela Lei n°9.876/99)." 

No tocante ao argumento de que a cobrança da contribuição devida em relação 
ao Riscos Ambientais do Trabalho — RAT (antigo SAT) é ilegal/inconstitucional, pois o 
dispositivo legal não estabeleceu os conceitos de atividade preponderante; estando tais 
conceitos descritos em Decreto (que não possui atribuição para tanto). 

A exigência da contribuição para o financiamento dos beneficios concedidos em 
razão  do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente de riscos ambientais do 
trabalho - RAT é prevista no art. 22, II da Lei n° 8.212/1991, alterada pela Lei n° 9.732/1998, 
nestas palavras: 

"Art.22. A contribuição a cargo da empresa, destinada 21 Seguridade 
Social, além do disposto no art. 23, é de: 

lI - para o financiamento do beneficio previsto nos arts. 57 e 58 da Lei 
n° 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em  razão  do 
grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos 
ambientais do trabalho, sobre o total das remunerações pagas ou 
creditadas, no decorrer do  mês,  aos segurados empregados e 
trabalhadores avulsos:  (Redação  dada pela Lei n°9.732, de 11/12/98). 

a) I% (um por cento) para as empresas ern cuja atividade 
preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade 
preponderante esse risco seja considerado grave." 

Regulamenta o dispositivo acima transcrito o art. 202 do RPS, aprovado pelo 
Decreto n° 3.048/1999, com alterações posteriores, nestas palavras: 

"Art.202. A contribuição da empresa, destinada ao financiamento da 
aposentadoria especial, nos termos dos arts. 64 a 70, e dos beneficios 
concedidos em  razão  do grau de  incidência  de incapacidade laborativa 
decorrente dos riscos ambientais do trabalho corresponde a aplicação 
dos seguintes percentuais, incidentes sobre o total da  remuneração  
paga, devida ou creditada a qualquer titulo, no decorrer do mês, ao 
segurado empregado e trabalhador avulso: 
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I - um por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o 
risco de acidente do trabalho seja considerado leve; 

II - dois por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o 
risco de acidente do trabalho seja considerado médio; ou 

III -  três  por cento para a empresa em cuja atividade preponderante o 
risco de acidente do trabalho seja considerado grave. 

§ 1° As aliquotas constantes do caput  serão acrescidas de doze, nove 
ou seis pontos percentuais, respectivamente, se a atividade exercida 
pelo segurado a  serviço  da empresa ensejar a concessão de 
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de 
contribuição. 

§ 2° 0 acréscimo de que trata o parágrafo anterior incide 
exclusivamente sobre a remuneração do segurado sujeito ás condições 
especiais que prejudiquem a  saúde  ou a integridade fisica. 

§ 3° Considera-se preponderante a atividade que ocupa, na empresa, o 
maior número de segurados empregados e trabalhadores avulsos. 

§  4°A atividade econômica preponderante da empresa e os respectivos 
riscos de acidentes do trabalho compõem a Relação de Atividades 
Preponderantes e correspondentes Graus de Risco, prevista no Anexo 
V. 
§ 5° 0 enquadramento no correspondente grau de risco é de 
responsabilidade da empresa, observada a sua atividade econômica 
preponderante e será feito mensalmente, cabendo ao Instituto Nacional 
do Seguro Social rever o auto-enquadramento em qualquer tempo. 

§ 6° Verificado erro no auto-enquadramento, o Instituto Nacional do 
Seguro Social adotará as medidas necessárias a sua correção, 
orientando o responsável pela empresa em caso de recolhimento 
indevido e procedendo a notificação dos valores devidos. 

§  700 disposto neste artigo não se aplica àpessoafisica de que trata a 
alínea  "a" do inciso V do caput do art. 9°. 

§ 8° Quando se tratar de produtor rural pessoa  jurídica  que se dedique 
produção rural e contribua nos moldes do inciso IV do caput do art. 

201, a contribuição referida neste artigo corresponde a zero virgula 
um por cento incidente sobre a receita bruta proveniente da 
comercialização de sua produção. 

§ 9° (Revogado pelo Decreto n°3.265, de 29/11/99) 

§ 10. Será devida contribuição adicional de doze, nove ou seis pontos 
percentuais, a cargo da cooperativa de produção, incidente sobre a 
remuneração  paga, devida ou creditada ao cooperado filiado, na 
hipótese de exercício de atividade que autorize a concessão de 
aposentadoria especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de 
contribuição, respectivamente. (Redação dada pelo Decreto n° 
4.729/2003) 

sro 
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§ 11. Será devida contribuição adicional de nove, sete ou cinco pontos 
percentuais, a cargo da empresa tomadora de serviços de cooperado 
filiado a cooperativa de trabalho, incidente sobre o valor bruto da nota 
fiscal ou fatura de  prestação  de serviços, conforme a atividade 
exercida pelo cooperado permita a concessão de aposentadoria 
especial após quinze, vinte ou vinte e cinco anos de contribuição, 
respectivamente.  (Redação  dada pelo Decreto n°4.729/2003). 

§ 12. Para os fins do § 11, será emitida nota fiscal ou fatura de 
prestação de serviços especifica para a atividade exercida pelo 
cooperado que permita a concessão de aposentadoria especial. 
(Redação dada pelo Decreto n°4.729/2003)." 

Quanto ao Decreto 612/92 e posteriores alterações (Decretos 2.173/97 e 
3.048/99), que, regulamentando a contribuição em causa, estabeleceram os conceitos de 
"atividade preponderante" e "grau de risco leve, médio ou grave", deve-se afastar a argüição de 
contrariedade ao principio da legalidade, uma vez que a lei fixou os parâmetros, deixando para 
o regulamento (Decreto) apenas a delimitação dos conceitos  necessários  à  aplicação concreta 
da norma. Reforçando tal entendimento já decidiu o STF, no RE n° 343.446-SC, cujo relator 
foi o Min. Carlos Velloso, em 20.3.2003, cuja ementa transcrevo: 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE 
ACIDENTE DO TRABALHO - SAT. LEI 7.787/89, ARTS. 3° E 4'; LEI 
8.212/91, ART. 22, II, REDAÇÃO DA LEI 9.732/98. DECRETOS 
612/92, 2.173/97 E 3.048/99. C.F., ARTIGO 195, § 4°; ART. 154, II; 
ART. 5°, II; ART. 150,1. 

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do Trabalho - 
SAT: Lei 7.787/89, art. 3°, II; Lei 8.212/91, art. 22, II:  alegação  no 
sentido de que são ofensivos ao art. 195, § 4°, c/c art. 154, I, da 
Constituição Federal: improcedência. Desnecessidade de  observância 
da técnica da competência residual da Unido, C.F., art. 154, I. 
Desnecessidade de lei complementar para a instituição da contribuição 
para o SAT. 

-  O art. 3°, II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao principio da 
igualdade, por isso que o art. 4° da mencionada Lei 7.787/89 cuidou de 
tratar desigualmente aos desiguais. 

- As Leis 7.787/89, art. 3°, II, e 8.212/91, art. 22, II, definem, 
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de fazer nascer a 
obrigação tributária  válida. 0 fato de a lei deixar para o regulamento 
a complementação dos conceitos de "atividade preponderante" e "grau 
de risco leve, médio e grave", não implica ofensa ao principio da 
legalidade genérica, C.F., art. 5°, II, e da legalidade tributária, C.F., 
art. 150, I. 

IV. - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a  questão não é de 
inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que não integra o 
contencioso constitucional. 

V. - Recurso extraordinário não  conhecido." 
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Assim, os conceitos de atividade preponderante, bem corno, a graduação dos 
riscos de acidente de trabalho, não precisariam estar definidos em lei. 0 Decreto é ato 
normativo suficiente para definição de tais conceitos, uma vez que são complementares e não 
essenciais na definição da  exação. 

Não se deve considerar que a cobrança do RAT ofenderia o principio da 
isonomia, uma vez que o art. 22, § 3° da Lei n° 8.212/1991 previa que, com base em 
estatísticas  de acidente de trabalho, poderia haver alteração no enquadramento da empresas 
para fins de contribuição em relação aos acidentes de trabalho, não havendo que se falar em 
tratamento igual entre contribuintes em situação desigual. Nesse sentido, dispõe o § 3° do art. 
22 da Lei n° 8.212/1991, nestas palavras: 

"Art. 22 (..). 

§ 3° ao dispor que o Ministério do Trabalho e da  Previdência  Social 
poderá alterar, com base nas  estatísticas  de acidentes do trabalho, 
apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas para efeito da 
contribuição a que se refere o inciso II deste artigo,  afim  de estimular 
investimentos em prevenção de acidentes." 

Não há que se falar em violação do art. 3° do CTN, pois toda a atividade de 
cobrança da referida contribuição é vinculada ao que dispõe as normas regulamentares acima 
expostas, não permanecendo ao alvedrio da autoridade fiscal. Também não há violação ao art. 
153, § 1° da Constituição Federal pelo já exposto. 

Quanto  à  inconstitucionalidade/ilegalidade das aliquotas INCRA na cobrança 
das contribuições previdencidrias, não há razão para a recorrente. Assim, como dito acima, não 
é de competência da autoridade administrativa a recusa ao cumprimento de norma 
supostamente inconstitucional, razão pela qual são  exigíveis  a aplicação das aliquotas para o 
INCRA. 

No entanto, com vistas a esclarecer ao recorrente sobre a possibilidade de 
cobrança das contribuições destinadas ao INCRA, destaca-se que o relatório de fundamentação 
legal traz toda a  previsão  legal para sua  cobrança,  estando perfeitamente  compatível  com o 
ordenamento  jurídico  vigente. 

Em relação  à cobrança do INCRA segue ementa do Recurso Especial n° 
603267, publicado no DJ em 24/05/2004, cujo Relator foi o Ministro Teori Albino Zavascki: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PARA 0 FUNRURAL E PARA 0 
INCRA (LEI 2.613/55). EMPRESA URBANA. EXIGIBILIDADE. 
ORIENTAÇÃO FIRMADA PELO STF. PRECEDENTES DO STI. I. 0 
Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que não 
existe óbice a que sejam cobradas de empresa urbana as contribuições 
destinadas ao INCRA e ao FUNRURAL. 2. Recurso especial provido." 

Por todo o exposto em relação a matéria objeto de conhecimento o lançamento 
fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser mantido nos termos da  Decisão-Notificação, 
haja vista que os argumentos apontados pelo recorrente são incapazes de refutar a presente 
notificação. 
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CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto pelo CONHECIMENTO do recurso para no mérito NEGAR-
LHE PROVIMENTO, julgando procedente o lançamento efetuado. 

Sala das Sessões, em 03 de junho de 2008 

A..MONTEIRO E SILVA VIEIRA 

13 


